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LEI N� 258, DE 30 DE NO�EHBRO·DE 1992, 

Denomina ''Antor1io .can1a1·90'' a t1·avessa 
localizada entre ,a Rua l'1a11ael r�aix:;;o 
e Travessa Ernani Peixoto, localizada 
no B�i1·1·0 <!o Massaguaçu� 
(Autor Vei-. �Jai·del Moreira> 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço 
saber que a Cl1nara Municipal aprovou e-eu sanciono 
a segLtinte Lei: 

Art .to.- A Travessa localizada .entre .. a RL1a Manoel Paixão 
Travessa E1·na11i ,Peixoto, no Bai1·1·0 do Massaguaç:lt, 
passa a denominar�se Ti .. avt::ssa ''Antonio Camargo''. 

A1·t .é?o.- Fica fazendo parte integrante desta lei '.a justifi
cativa em anexo, 

Ar·t .3o.- O Poder Pdblico,Hunicipal comunicar' a nova deno� 
minação às 'C:Onc:essionárias de serviç:os públicos, 
associações dos Oficiais de Justii;a, dos Taxistas 
e Cartd�ios do Município, 

Art.4o.- Esta Lei entra�� em vigor na data de sua pulicaç�o. 
l"evogadas as :·dispositões em cc:>ntl·:ário. 
Cara9uatatuba, 30 de n m de 1992. 
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